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LEI NO 2.593. DE 20 FEVEREIRO DE 1995 =

"DispBe sobre alteraçBes especificas na Lei
no 2.292, de 30.07.90, alterada pelas nO=

2.494, de 11.08.93 e 2.536, de 24.02.94, as
quais instituem o regime jurídico único,
plano de classificação de cargos, empregos,
quadra de pessoal e evoluçSto funcional da
Câmara Municipal de Adamantina e dá outras
providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ADAMANTINA:

Faço saber que a CSmara Municipal aprovou
eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

ARTIGO 19 - Os anexos I, II e III da Lei n9

2.292, de 30.07.90, alterados pela Lei n9 2.494, de 11.08.93 e Lei
n9 2.536, de 24.02.94 passam a vigorar conforme anexos I, II e III
da presente Lei.

ARTIGO 29 - A escala de vencimentos dos

cargos e empregos públicos da CSmara Municipal, constantes do
anexo III, da Lei 2.292, de 30.07.90, alterado pela Lei
n9 2.494, de 11.08.93 e Lei n9 2.536, de 24.02.94 passa a
constituir—se de 11 (onze) referências, enumeradas em algarismos
arábicos de 01 a 11, com 07 (sete) graus determinados de A a G.

PARAGRAFO ÜNICD — Os ocupantes dos cargos,
empregos públicos e empregos em comissSo serão enquadrados nas
referências constantes dos Anexos I e II da presente Lei.

ARTIGO 39 — As despesas decorrentes da
execução da presente Lei, correrão por conta de dotaçbes próprias
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário, de
acordo com as normas legais.

ARTIGO 49 — Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogando-se as disposiçBes em contrário e
retroagindo os seus efeitos a 01 de janeiro de 1995.

Adamantina, 20 de fevereiro de 1995.

IVÜ F. SANTOS JÚNIOR

Prefeito do Município

Ato Publicado MAvIA CRISTINA DIAS
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ANEXO I

QUADRO DE PESSOAL - Parte Suplementar <Arts. 7S e 12 da Lei nS 2-292,

de e Art • "1 9 da Le i n9 2 • 494-, de 11 /'OS.''93 e Le i nP 2 - 536,

de 24/02/94, alteradas pela Lei n° 2-593, de 20/02/95>-

Cargos de Provimento efetivo mantidos ou tranformados, regidos pelo

Estatuto dos Servidores Púdl icos do Município de Adamantino, a serem

extintos na vacância-

CARGOS DE PROVIMENTO EFET1VO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QUANT. DEINOM 1 NACAO REE - QUANT. DENOM1NACAO REEERCNC1 A

ENQUADRAMENTO

01 SECREZTAR 1 O DA CKMARA 13 01 SECRETAR1 O DA CKMARA 11

. AGENTE LEG1SLAT1VO 09 01

*

AGENTE LEG1SLAT1VO 08

OI AGENTE ADM1N1STRAT1VO 09 Oi AGENTE ADM1N1STRAT1VO 08

01 Or1C1 AL LEG1SLAT1 VO 07 Oi Or1C1 AL LEG1SLAT1 VO 06

Q1 ATENDENTE 1 03 Oi ATENDENTE 1 02
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ANEXO I  I

QUADRO DE PESSOAL - Par-te Permanente < Art. 7S, I da Le i nQ 2-292, de 30/07/90 >

»Empregos Permanentes, criados e regidos pela Consol idação das Leis do Trabalho
<Art. 8Q da Lei nQ 2.292, de 30/07/90, Art. 3Q da Lei nQ 2.494, de 11/08/93 e
Le i nQ 2.536, de 24/02/94, alteradas pela Le i nQ 2.593, de 20/02/95. >

EMPREGOS EM COMISSÃO

►-.JUANT . DENOri 1 NACKO REFERêNCI A REQU1S1 TOS PARA PREENCH1MENTO

01 SECRETAR1 O DA CAMARA 1 1 — CURSO SUPER 1 OR COMPLETO E CONHEC1 —

MENTO ESPECmCO NA AREA LEGISLATIVA

, 04 D 1RETOR JUR ÍDI CO 10 -CURSO SUPER 1OR COMPLETO. 1NSCR1 TO
NA OAB. COM EXPERIÊNCIA M TN1 MA DE 01

•V < UM > ANO

OI D 1RETOR DA SECRETAR1 A IO —2a GRAU COMPLETO E CONHEC1MENTO ES—

PEC rr1 GO

o 1 ASSESSOR LEG1SLAT1VO 09 -242 GRAU COMPLETO

01 AUX1U1 AR DE GAB1NETE 08 -2a GRAU COMPLETO

02 AUX1L1 AR LEG1SLAT1VO 08 —2a GRAU COMPLETO

EMPREGOS PÚBLICOS

QUANT. DENOM1NAC«0 REEERCNC1 A

OI SECRETAR1 O DA GAMARA 11

OI AGENTE LEG1SLAT1VO 08

01 AGENTE ADM r N1STRAT1VO 08

01 OE1C1 AL LEG1SLAT1VO 06

01 ATENDENTE 1 02
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